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CONTRATO N° 10/2023  

Termo de Contrato que entre si firmam o 
MUNICÍPIO DE TELHA, e  a empresa  VAPEL 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente Instrumento particular de contrato de  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
reuniram-se, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE TELHA,  inscrita no CNPJ sob n° 
13.118.591/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FLAVIO FREIRE 
DIAS,  portador do CPF n° 795.979.125-20, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora 
Perpetuo Socorro, s/n, Centro, na cidade de Telha/SE, CEP. 49.910-000, doravante 
denominada  CONTRATANTE e a empresa VAPEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 11.862.873/0001-20, situado na Av. Franklin de Campos Sobral, N° 217, Sala 03, 
Bairro Grageru, CEP 49027-000 na Cidade de ARACAJU/SE, representada pelo Sr. 
VANCARLO SOUZA LOBO,  inscrito no CPF n° 680.193.194-68, doravante denominada de 
CONTRATADA,  para o fim especial de firmarem o presente contrato, após realização do 
processo licitatório, na modalidade  DISPENSA DE LICITAÇÃO - Processo n° 03/2023, 
com fundamento no artigo 24, inciso II da lei n° 8.666/93, nos termos das cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO (Art. 55, XI e XII da Lei n° 
8.666/93). 

1.1.  Este Contrato decorre do Processo de Dispensa de Licitação n°  03/2023,  ratificado em 
04 de janeiro de 2023, fundamentada no artigo 24, inciso II nos termos da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (Art. 55, 1 e II da Lei no 8.666/93).  

2.1.  O objeto da contratação de empresa especializada de prestação de serviços: serviços 
de suporte ao software de ponto eletrônico licença inclusa (ponto web secuilum até 225 
funcionários: software na nuvem, coleta de batidas automática, batidas no ponto pelo 
aplicativo, cadastro de escalas 24 horas e demais funcionalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e DE 
REAJUSTE (Art. 55, III da Lei no 8.666/93). 

3.1.  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação do serviço à importância mensal 
de R$ 819,00 (oitocentos e dezenove reais), que totaliza o valor global de o valor global de 
R$ 9.828,00 (nove mil e oitocentos e vinte e oito reais) conforme detalhes de valores 
descritos no extrato de contrato que segue anexo. 

3.2.  O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente indicada pela 
contratada, até o 50  dia útil do mês subsequente, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pela Secretaria competente. 

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência cntratual. 
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3.4.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

3.5.  Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

3.6. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 
da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

3.7.  A critério da Administração, as quantidades descritas poderão ter acréscimos ou 
supressões de até 25°h (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com o 
§ 10  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

3.8.  As alterações que se fizerem necessárias durante a vigência do Contrato poderão ser 
efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO (Art. 55, IV da Lei n° 8.666/93). 

4.1.  O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2023, contados a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V da Lei 
no 8.666/93). 

5.1.  As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado: 

U.O: 20002 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PRO)ETO/ATIVIDADE:2004 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3390.39.00.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
FR:15000000 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 55, VII da Lei 
no 8.666/93). 

6.1.  Incumbe à CONTRATANTE: 

6.1.1.  Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 

6.1.2.  Designar um representante para acompanhar, fiscalizar e autorizar as cópias, sob 
os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte desta; 

6.1.3.  Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas; 

6.1.4.  Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 55, VII, 
XIII e IX da Lei n° 8.666/93). 

7.1. Incumbe à CONTRATADA: 

7.1.1. Manter durante toda execução do contrato as condições de habilitação e 
qualificação exigidas em lei, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora 
previstas; 

7.1.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato, 
inclusive materiais, mão-de-obra, locomoção, impostos, contribuições previdenciá rias, 
encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução do contrato, sem ônus 
adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE; 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente as Secretarias ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

7.1.4. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos 
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 

7.1.5. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

7.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta. 

7.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite 
fixado no art. 65, § 10  da Lei n° 8.666/93. 

7.2. A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também 
não poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a prestação dos serviços do objeto deste. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 55, VII da 

Lei n° 8.666/93) 

8.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
Contrato, erros ou atraso na prestação dos serviços, e quaisquer outras 
irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes sanções: 

8.1.1. advertência; 

8.1.2. multa de l%  (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato, no caso de 
o licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por 
motivo de força maior definido em lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

8.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 
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8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

8.2. A sanção de advertência de que trata o item 8.1.1. acima, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

8.2.1.  Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitos observados na execução do Contrato; 

8.2.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

8.3. Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços ou pelo descumprimento das 
notificações para regularização das faltas apontadas pela CONTRATANTE a CONTRATADA 
sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

8.4.  Não será passível de penalidades o atraso na prestação dos serviços do objeto deste 
Contrato advindo de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO (Art. 55, VII da Lei no 8.666/93).  

9.1.  Este Contrato poderá ser rescindido independentemente de notificações ou interpelações 
judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações 
previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°. 8.666/93; 

9.2.  O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a 
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

9.3.  No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

9.4. Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre 
o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n°. 
8.666/93 e alterações; 

9.5.  Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa ou amigável prevista no § 10  do art. 
79, da Lei n° 8.666/93 são assegurados à CONTRATANTE os direitos previstos no art. 80, 
incisos 1 a IV, parágrafos 10  a 40,  da citada Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXECUÇÃO, DOS SERVIÇOS E DA 
FISCALIZAÇÃO. (Art. 55, II da Lei no 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado 
em Portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente Contrato, em atendimento a Resolução n° 296 de 11 de agosto de 
2016, do Tribunal de contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

10.1. A execução do contrato se dará em conformidade com o disposto nos 	S. 66 a 71 
da Lei n° 8.666/93. 
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10.2. A Contratada irá instalar o Sistema em local e/ou equipamentos pré-definidos e 
informados por escrito a pela CONTRATANTE. 

10.3. Quando houver a necessidade, a CONTRATANTE irá convocar a CONTRATADA para 
prestar os serviços de manutenção, corrigindo as falhas e executar eventuais alterações que 
se façam necessárias para o bom funcionamento do Sistema. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cedro de São João/SE, Estado de Sergipe, para dirimir 
as questões que por ventura venham a surgir na execução deste contrato, renunciando as 
partes, desde já, a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser. 
E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de 
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as 
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Telha/SE, 04 de janeiro de 2023. 

FLÁ 10 FRE RE DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

VANÇALL SOUZA LOBO 
APEL COÉCI'O E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

LI 

   

    

Nome 1: 

 

CPF: 

 

   

     

Nome II: ~~_ ost~ -A -À t:: 0 CPF: 	  
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EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2023. 

DISPENSA N° 03/2023 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
SERVIÇOS DE SUPORTE AO SOFTWARE DE PONTO ELETRONICOCOM LICENÇA INCLUSA 
(PONTO WEB SECULLUM ATÉ 225 FUNCIONARIOS: SOFTWARE NA NUVEM, COLETA DE 
BATIDAS AUTOMÁTICA, BATIDAS NO PONTO PELO APLICATIVO, CADASTRO DE ESCALAS 24 
HORAS E DEMAIS FUNCIONALIDADES 
CONTRATADO (A): REDE XODO DE COMUNICAÇÃO PROPRIA LTDA - ME 
VALOR GLOBAL ESTIMADO CONTRATADO: R$ 9.828,00 (nove mil e oitocentos e vinte e 
oito reais). 
PRAZO DE FORNECIMENTO: ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2023, 
FONTE DE RECURSOS, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, 
PROJETO/ATIVIDADE, ELEMENTO DE DESPESA E 
NUMÉRO DE NOTA DE EMPENHO. 
U.O: 20002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0001.2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
FR:15000000 
N.E. n°.: 

TELHA/SE, 04 de janeiro de 2023. 

,4fr4:4 
FLAV O FREIRE DIAS 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS 
QUE, O EXTRATO DO CONTRATO FOI 
AFIXADO NO QUADRO DE AVISO PARA 
CONHECIMENTO GERAL, 

JOZIAS RIBEIRO FILHO 
Presidente da CPL 
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